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GOVERNO DO POVO 

LEI N.9 2.833/2014, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014. 

HDlspõe crlaç6o . do projeto social denominado 

HPROJETO PRIMEIRA OPORTUNIDADE" que atenderá 

adolescentes em estado de vulnerob/lldode social, do 

Munlclplo de Baixo Guandu/ES, e d6 outras 

providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipa l, faz saber que a 

Câmara Munlclpa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Social de 

Apolo e Atendimento à Adolescente em situação de risco de qualquer natureza denominado 

PROJETO PRIMEIRA OPORTUNIDADE. 

( J Pa~ógrafo único: Para fins no disposto desta lel, dar se a o nome ao projeto de 

- "Primeira Oportunidade", embasado na Constituição Federal, art. 79, XXXlll e no art. 68 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 e na Lei 

nll 1.380/90 (Lei Organlca do Município). 

Art. 211. São beneficiários do projeto Instituído por lei, os adolescentes de ambos 

os sexos, em Idade compreendida entre 14 e 18 anos (Incompletos) matrlculad.a cm 

estabelecimentos de ensino regular. 

Parágrafo Único. Os Jovens e adolescentes beneficlárros do projeto Instituído por 

esta Lei serão denominados Guarda Mlrlm. 

Art. 3". O Projeto Primeira Oportunlaade será desenvolvido pelo Poder Executivo 

Munlclpal, por melo da Secretaria Munlclpal de Assistência Socia l, Direitos Humanos e 

Habitação. 
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CAPITULO li 

005 OBJETIVOS 

Art. 4". São objetivos do Projeto: 
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1 - Promover a formaçtio humana, capacitação proílsslonal e Inserção no mundo 

do trabalho dos adolescentes de ambos os sexos, entre 14 e 18 anos Incompletos, em situação 

de vulnerabilidade soclal, residentes e domiciliados no Município de Baixo Guandu - ES; 

li - Proporcionar o fortalecimento do vínculo pessoal entre os adolescentes 
assistidos pe lo projeto, o vínculo fam lllar, comunitário e socia l, para que se tornem vlrtudsos 

cidadãos; 

Ili - Orientar e despertar no adolescente o sentido de cidadania, de solidariedade, 

de paz e de justiça, no cumprimento de suas obrigações diárias; 

IV - Proporcionar aos adolescentes ações cívicas, socioculturais e esportivas para 
~ sua formação Integral e de acordo com os princípios do Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

V - ll')serlr formação humanística e proflsslonal aos adolescentes, bem como, as 

políticas de prevenção do melo ambiente, dos bens públlcos e privados, noções de primeiros 

socorros, prevenção às drogas llcltas e llfcltas; 

. VI - Prestar serviço como GUARDA MIRIM a partir dos 14 até 18 anos 

Incompletos, por um período má><imo de 04 (quatro) horas diárias; 

VII • Celebrar convênios, con·tratos, termos de parcerias e ou outros Institutos 
jurídicos assemelhados, com a finalidade preclpua de prestar serviços junto ~s Instituições 

públicas e privadas em regime celetlsta. 

VIII - Formar adolescentes para o exercido da plena cidadania, com' ações, 
projetos e programas artloulados com a famllla1 a comunidade, o poder públlco, Iniciativa 

privada e a rede do slstêma de garantia de defesa e proteção do adolescente. 

IX - Articu lar e sensibilizar o empresariado e a sociedade clvll que a prática de 
atos Infracionais pelos adolescentes poderá ser diminuída significativamente pelos esforços 

empreendidos por todos e oportuni2ando educação e formação é inserÇão dos adolescentes 

no mundo do traba lho. 

X - Orientar motoristas e a população em campanhas .educativas e Informativas 
sobre o tr~nslto, conservação de vias públicas, tráfego e zelar pela conservação e manutenção 

do patrimônio público e melo ambiente; 
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CAPITULO IV 
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DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR E 00 GUARDA MIRIM 

Seção 1 

Do Coordenador 

Art. 10. São atribuições do Coordenador da Guarda Mlrim: 

1 - Elabora r e executar o programa anual de atividades da guarda mlrlm; 

li - Elaborar e apresentar à Secretaria de Assistência Social, Direi tos Humanos e 

Habitação o relatório semestral de suas atividades; 

Ili - Artlcular ... sc com Institu ições Públicas e Privadas para mútua colaboração de 

Interesses comuns, ce lebração de convênios, contratos, parcerias e outros assemelhados; 

IV - Expedir ordens Internas, estabelecendo normas e resolvendo as quest ões de 

ordem; 

V - Desenvolver trabalhos para seleção de patrocinadores e parcerias; 

VI - Cumprir e faze r cumpri r o regimento Interno, autorizar, vlabll lzar e elaborar o 

planejamento estratégico econômico financeiro anual do Projeto Primeira Oportunidade; 

VII • Representar o Projeto Primeira Oportun idade, nos eventos e programas e r perante autoridades e poderes públicos; 

VIII - Cumprir e fazer cumprir o regulamento; 

IX - Convoca r e presidir reuniões; 

X - Assinar as correspondências expedld<ls. 

Seção li 

Do Guarda M frlm 

Art. 11. - São funções do Guarda Mlrlm: 

1 - Orientar e fiscalizar os usuários do estaclonilmento rotativo do munlclplo da 

devida loca lização das vagas; ' 

,. .. 
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li - Solicitar o policiamento ostensivo caso o ocupante da vaga esteja Irregular e 

não aceite as orlcntaçêlesi 

Ili - Obedecer o regimento Interno do Projeto Primeira Oportunidade; 

IV - Zelar pelo perfeito uso dos equipamentos e/ou utenslllos utlllzados; 

V - Zelar pelo uso dos uniformes, só o utlllzando no horário do estágio 

supervisionado. 

VI - Atuar em sob a coordenação das diversas Secretarias Municipais, em 

programas educativos do município. 

Scç5o li 

Dos G~ardas Mlrlns 

Art. 12. Fica criado 60 (sessenta) vagas de Guorda Mlrlm Municipal. 

§ 111 • A bolsa de aprendizagem, a titulo de gratificação pela atividade laboratlva 

do menor, será de Yí (melo) sa lário mlnlmo. 

§ 211 · A remuneração que o adolescente receber pelo seu trabalho em qualquer 

hipótese desnatura o seu caráter educativo. 

§ 311 - Não ocorrerá vínculo empregatício entre o adolescente e o município, 

estando a Prefeitura Municipal obrigada a Integrar os adolescentes as regras e normas legais . 
• 

§ 411 . Será exercida a carga horária de 04 (quatro) horas diárias, em túrno que seja 

compatível com o horário de aula do adolescente, de segunda-feira a sábado. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. O prazo do contrato de permanência no Programa Pr!melra Oportunidade 

/Guarda Mlrim será de 01 (um) ono1 podendo ser renovado pelo, mesmo perlodo. 

Art. 14. Será formado Comissão, nomeada pelo Prefeito Municipal, que deverá 

dentro deum prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei, elaborar as normas 

regulamentares que deverão ser aprovados por Decreto Municipal. 7 

. . 
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Parágrafo Único. A Comissão lntcrn<:1 será composta pelo Coordenador da Guarda 

Mirlm, juntamente com os secretários vinculados as áreas de Educação, Saúde, Assistência 

Social, Presidente do Conselho Tutelar, Presidente do Conselho Municipa l dos Direitos da 

Crl<inça e do Adolescente. 

Art. 15. As dcspésas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentá1rlas próprias, da Secretaria Municipal de Asslstôncla Socia l, Direitos 

Humanos e Habitação. 

Art. 16. A presente Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos sete dias do mês de outubro de 2014. 

I JOS D :~Jl 
~re l(p"Mu 

f 
Registrada e publicllda em 
07 de outubro de 2014. 

Secretário Munlclpa e Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO E PÍRITO SANTO 

CERTJJ>,.iO J)f.' l'UBLICAÇÁO 

( /
1111>/icuç·iJo 1\111ral - Art. 90, lei 1380190 E111e11da 01312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA snVA. 
Secretário A/1111ic:ipa/ de A d111i11istraçc1o e 
Fi11mu,:as. pnr 11n111eaçc1o 11a fvn11a da lei. 

CE R T J F 1 C A. ter sidn a.fixado. 110 data il//i·a, 1w Muml da Prc:fc:it111·a /111111icipal de 
Bai,\'O G11wu/11 ES, a LL·i 11 11 2.8331201./, de: 07 de n11t11hro de 20 / ./, q11c "Di.,1J<Jl' sobre ri 
c·rioç<iu do />rr>jern social "PROJETO PRIMEIRA OPO/ffUNllJAIJH" que C1te11dcrâ 
adolcscc11tes cm estado de: 1111/11er(Jbi/ldade social, dn /1 fu11icipio de Baixo G1u111d11/ i:,'S, e dá 
011rms provldc!llé:ias ", 11ns termos do di.,posto 110 Jlrt. 90, im:iso li. da l.c:i 1\/1111/cipcll 11

11 

1380. ck· 05 de a/Jril de 1990 LEI ORCillNICA AIUNICll'A/,, 

/Jaixo Ci11a11d11 (/~'S), 07 de nw11hm d<: 201./. 

(i 
Al)ONIASYENE 

Secrelúriu /111111/cipol dC! Acln · isrraçcin e Fim111ças 


